
NELSON SALOMÉ
DEPUTADO

PROJETO DE LEINo 2 2 3 , DE 1998.

Dispõe sobre a gratuidade dos serviços estaduais de transporte coletivo em dias

de realização de pleitos eleitorais.

cmd

“5 A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

q—

: Artigo.1o - não haverá cobrança de tarifa pela prestação dos

-* serviços estaduais de transporte coletivo, nos dias de realização de pleito
 para

es eleição de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-

.. Governador de Estado, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado Federal,

É Deputado Estadual e Vereador.

ou

Parágrafo único - A gratuidade estabelecida por este artigo

vigorá no horário compreendido entre três horas antes e três horas depois,

respectivamente do início e término do horário de votação.

Artigo. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O eleitor é peça fundamental da democracia em nosso pais.

Por isso, ele merece algum benefício no dia em que se torna o

principal agente para escolher seus representant Executivo e

Legislativo em nível Municipal, Estaduale Federal. | SERVIÇO DE REGISTRO E
PROTOCOLO LEGISLATIVO
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NELSON SALOMÉ
DEPUTADO

A gratuidade das tarifas de transporte coletivo nos dias de

eleição é um estímulo a mais para aqueles eleitores que, muitas vezes, não t
em

dinheiro suficiente para arcar com as despesas de transporte de casa até o local

de votação, sem contar o custo da passagem de volta.

Além disso, elimina certas vantagens eleitorais nos casos em

que os candidatos acabam pagando essas despesas de transporte em troca de

votos.

O projeto de lei ora apresentado é, um instrumento importante

que permite exercer o direito democrático sem o ônus que muitas vezes impede

as famílias mais carentes de se deslocarem para 0S locais de votação.

Sala das Sessões, em

Serviço de Suporte € Ganferên
cia,

Esta proposição contém
Ê



Folha 5
Proc. j 5

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 152? a 156o Sessões Ordinárias

(de 26/10 a 05/11/98), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 05/11/98.
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